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PREFl!ITURA MUNICIPAL Dl! CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Francisco da Coala Veloso, 820.- centto 
Caboeelras - Ploul 
CNPJ: 4'1.1122.27710001_.1 

LEI Nº _s_!:f__, DR .Ul!JMfr. ..... DE 2022. 
1 

Esb1b11loce Jiormu p•r• o pagam e.ato de 

dllirlas á-õ• agente. p6bUco• tto •mbfto 

do Poder Executivo do Mnnlcf.pfo de 

Cabeceiras do Pfauf e d' outra• 

provld&nelu. 

A Câmara Muni.cipal de Cabeceiras do Piauf, ES"tado do Piauí, 

aprov-ou e eu. José da Sjjva Filho. Prefeito Municipal, Sànciono a seguinte 

LEI : 

Capitulo I 

Das Diárias 

Art. 1• O agente ptablico da administração do Município de 

Cabeceiras do Piauí que se deslocar pua desempenho de atividades em 

carát:er eventual, transitório e em razão de serviço, cargo e função, da 

localidade onde tem exercício para outro ponto do território nacional, ou 

para o exterior, fará jus A percepção de diárias segundo as disposições 

de sta Lei. 

§ 1" As diárias concedidas mediante prévio sollcitaçilo e eu1orizeçilo, 

pela sua natureza Jndenlzatória, lndcpendcrn de p:restaçao de contas e 

destinam-se a todos os servidores de Adml.nis traçllo Direta e Indireta do 

Municfplo, Inclusive-eos agentes pollticoB. 

§ 2• As despesas custeadas com a diária de viagem incluem 

hospedagem, alimeataçl.o e locomoçlo na cidade de destino. 

§ 3• Consideram-se despesas com locomoçlo, as relativas. ao custeio 

de passagens de 6aibus, metr6, táxi, transportes por aplicativos ou outros 

meios de transporte individual ou coletivo, estacionamento e combustível. 

§ 4• As diirias serão concedidas de acordo com o interesse público 

evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo. 

Art. 2• O valor unitirio das diárias, independentemente do destino, 

terá como v_alores àqueles estabelecidos no Anexo I desta Lei. 

§ 1• A diária será creditada e~ moeda do País, mediante depósito 

em conta corrente do agente, de acordo com os critérios desta Lei. 

§ 2• O servidor que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede 

acompanhado do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal ou 

Secretário Municipal, faz jus ao mesmo tratamento dispensado a essas 

autoridades, no que se refere· às despesas de viagens. 

§ 3• Quando dois ou mais servidores, que recebam diárias com valores 

diferenciadÕs, viajarem juntos para participarem de uma mesma atividade; 

técnica, será concedida a todos diária equivalente à do servidor que estiver 

enquadrado na faixa superior, desde que autorizado pelo ordenador da 

despesa. 

§ 4• Quando o servidor realizar deslocamento em veiculo oficial com 

tempo de total inferior a 04 horas, não far6 jus ao recebimento de valores 

adiciouais referentes ao pagamento de diárias. 

§ s• Quando o servidor em missao necessitar pernoitar, tao somente, 

deverá perceber o valor integral da diária, que corresponde ao dobro do• 

valores que constam no Anexo 1. 

Art. 3• Anualmente o Chefe do Poder Executivo editará ato 

normativo, fixando o valor das diirias a partir do reajuste pelo fadice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) aeumulado nos 12 (doze) 

anteriores. 

Parácrafo Ílaico - Nos termos do Art. 37, inciso XI, da Coastituiçl.o da 

República, as diárias, ao âmbito municipal, tem como teto o valor da diária 

do Prefeito Municipal; as diárias do Prefeito Municipal, por sua vez. tem 

como limite o valor da diária do Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

Capítulo II 

Do Transporte 

Art. 4• Os deslocamentos serão realizados pref'ereneialmeate com 

veículos pertencentes à frota municipal ou, na falta desses, através de 

transporte coletivo com o custeio das passagens ou o pagamento de 

transporte locado, ç0ntratado mediante licitação. 

Parácrafo á■ieo - Quando da impossibilidade de um servidor do cargo de 

motorista da Administração realizar o transporte, poderá o servidor 

incumbido da viagem, conduzir o veiculo da frota municipal, desde que, 

detenha Carteira Nacional de HabilitaçAo (CNH), compatível para 

conduçao do respectivo veiculo disponibilizado. 

Art. s• o Agente Público qúe preterir o transporte custeado pelo 

Município, por motivo expressamente justificado e mediante deferimento 

do Prefeito Municipal, poderá optar pelo uso de veiculo particular, 

condicionado tam~m a assinatura do Termo de Responsabilidade na forma 

do Anexo III desta Lei, renunciando o melo de transporte. disponibilizado 

pelo Município e assumindo a total responsabilidade, pelos riscos 

inerentes e eventuais danos causados a si ou à terceiros, decorrentes de 

qualquer infortúnio ocorrido com o servidor ou com o veiculo no curso da 

viagem. 

Parágrafo único - As despesas de viagem com combustíveis, ped!'gios e 

outros eventualmente inerentes eó transcurso do trajeto até o destino, 

serllo ressarcidos pela Administração, no prazo de até OS (cinco) dias, 

contados da apresentação da . prestação de contas pelo servidor, das 

despesas realizadas. 

Capítulo III 

Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária 

Art. 6° O ato de Concessão da diária, mediante prévia e formal 

solicitação e expedição de ato autorizativo pelo Prefeito Municipal, deverá 

conter: nome do beneficiário, cargo, número do CPF e número da CÍC/RG, 

número da matrícula, objetivo da viagem, data da saída e de retorno, 

origem e destino, meio de transporte utilizado, quantidade de diárias e 

valor correspondente, tudo na forma do Termo de Solicitação de Viagem 

indicado no Anexo li desta Lei. 

§ 1 • O requerimento de diária deverá ser assinado pelo servidor e. 

homologado pela Secretaria de Finanças, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

§ 2° Quando o beneficiado com a diária for o Prefeito Municipal, este 

deverá solicitar a emissão de empenho ao setor de contabilidade, seguindo 

os demais tramites previstos .para os servidores, sempre com a apreciação 

posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno. 
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Art. 7• No caso 

PRl!Fr!ITURA MUNICIPAL oe CABl!CEIRAS DO PIAUI 
Av. Francisco da Costa VelOSQ, 620- centro 
Cebocelras - Plour 
CNPJ: 41.ll22.277/0001.C1 

especifico de requerimento de di6rias para. 

comparecimento cm cursos, treinamentos e/ou capacitações, dever6 haver 

autorização expressa do Prefeito Municipal, após an61ise da conveniência 

e oportunidade para a Administração, bem como do interesse público a 

respeito da participação do solicitante ao ato, considera.:.do para tanto, 

inclusive, a correlação do tema do curso com o exercício das funções do 

cargo do servidor. 

Art. 8° A autorização para concessão de di6rias pressupõe, 

obrigatoriamente: 

a) Compatibilidade dos motivos de deslocamento _com o interesse 

público; 

b) Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do 

cargo. 

e) Conveniência e oportunidade para a Administração; 

Art. 9º As despesas de .di6rias deverão ter dotações orçament6rias 

especificas e seguir o rito da Lei ·Federal nº 4 .320/64, com a concessão 

mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e ordem de 

pagamento pelo ordenador de despesa. 

Art. 10º Em caso de cancelamento de viagem, não realização da 

viagem, do retorno antes do prazo previsto, ou crédito de valores fora das 

hipóteses autorizadas, as diárias recebidas cm excesso ou indevidamente 

deverão ser restituldas no prazo de no m6ximo, S (cincs,) dias, com a 

devida justificativa. 

Art. 11 • Na hipótese de o beneficiârio não proceder de o·ficio à 

restituição no prazo fixado nesta Lei, a Administração proceder6 ao 

desconto do valor respectivo· cm folha de pagamento do m&s cm curso ou 

no mês imediatamente posterior, acrescido de juros e correção monetária. 

(;apftulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 12• Os membros de conselhos, quando estiverem representando 

o Município no exerc[cio da função pública de conselheiro, receberão 

diárias equivalentes aos servidores públicos. 

Art. 13º O pagamento de diárias institufdo por esta Lei terá caráter 

de verba indenizatória, não inte.grando o respectiv~ vencimento, 

remuneração, ou subsidio para quaisquer efeitos. 

Art.14° Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da 

Lei, conceder e/ou receber diária indevidamente, sem prejuízo da 

obrigação de restituição imediata ao erário público, dos valores 

indevidamente pagos. 

Art. 15" Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 16° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicaçãb . 

Gabinete do Prefeito de Cabeceiras do Piauí-PI, Estado do Piauí, em 

........... . ................. .. ............ . .. .. . : .. de 2022. 

....... c§:: ~ .. ~ .. o._\_'--
Prefelto Municipal · 

Ç> [Jlri;ú/RMd" C, l •·:i.,rm i:, .,, ''""' ,,; PREFEITURA MUNICIPAL DE C~BECEIRAS DO PIAUI 
CABECEIRAS Av. Francisco da Costa Veloso, N 620 - Centro 

Cabeceiras - Plaul 
DO PIAUf CNPJ: 41.522.27710001~1 

t11, t 1:,41,·1: . , 1 .. ,1 .. ,' 

ANEXO IDA LEI MUNICIPAL N" __ n022 

VALORES DE DIÁRIAS 

Cargo ou Função Distincla Dlstincia Distância 
(0km até (121km até (241km atê 
120km) 240km) 400km) 

Prefeito Municinal RS25000 RSJ00,00 RSJS0.00 
Vice-Prefeito Municipal, RS 100,00 RS 160,00 RS 260,00 
Secretirlos Municioais 

Servidores RSS0.00 RSS0,00 RS 130 00 

Dlstincla 
(A partir de 

401kml 
RS4SOOO 
RSJ60,00 

RS 180 00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Francllco da Costa Vetoeo, 820· Cen1ro 
Cabecelrn - Plaul 
CNPJ: 4UZU77/000M1 

ANEXO li DA LEI MUNICIPAlj N• /2012 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Mntrlcula: 

Órgão de Loteçfto: Cargo ou função: 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: Valor de diárias: 

Destino: Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem: 

Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: 

Declaro estar ciente das nonnas previstas na Lei Municipal nº ......... , que aprova o 
regimento das diárias. Declaro também e para todos os tins que são verídicas as 
infonnações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me responsabilizo por 
eventuais equívocos e omissões, sendo que autorizo o desconto em folha de pagamento de 
eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. 

Cabeceiras do Piauí, ___ / __ / ___ _ 

Assinatura do solicitunto du viagem 

( ) Autoriudo ( ) Não autorizado 

Assinatura do Autorizador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUf 
Av. Francisco da cesta Veloso. 620- Centro 
Cebeeelrn - Pleul . . . 
CNPJ: 41 .522.277/0001-411 

. MODELO DE TBR_MO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, ............ .. ............. .. . ............. , ocupante do cargo dee 

........................ , inscrito no CPF nº ... ............... '. ....... . , RENUNCIO ,ao• 

meio de transporte oferecido pela Administração Municipar para participar 

do evento/missão 

············· ········ ··········································· ······· ·· ································· 
na cidade de Estado 

............. .... , no dia __ / ____ _/ ___ . 

Declar!) para·os fins de direito que vou realizar a viagem com veiculo 

próprio, alugado ou emprestado e ASSUMO total responsabilidade pelas 

despesas decorrentes da viagem e também pelos riscos inerentes ao 

transporte .. e..eventuais danos causados ao meu veículo e a minha pessoa, a 

quem mais estiver no_. v~.ulo ou à terceiros, decorrentes de acidentes 

sofridos pelo servidor no curso da viagem. 

... ..... ........... ........ ... ......... .. ... ___ / ________ ./ ____ _ 

Nome e assinatura do Servidor 

CÂM/...RA MUNICIPAL C'.: 
CA,Sf(: f!F.AS o o ·r,AUÍ/PI 

\Asto tlJ!:-' 2iJU, -

0 PF.51DCNTE 

- · · . . . . .. . tf' - -

i. Q.-~m_ ou Ur.i O ç._lQ 3 l'Z():22 
__ a Sméo Hora, 
f'liulapera I.S4ÍO 

, .. . _ ··-----· 
. C, ,\V-~..A MUNICIPAL UE i 
~ CA3ECEll!AS DO PIAUÍ/PI ! 
1 >/.J S! NHOR Pll.ifEITO MUNIC1'A• / 

\~Em.~~~\.,_~ ,il~~J 
,,:., S_ NÇÃO· 

v;.s:o ~2022. 

PiiJ.OENTE OA CÂMARA 

PREFEITUPJI DE CABEt;EltWl DO pu 
Let n: 51/IJOél 2-: 

Sanaonalk6!J;;~l.i;J3/ ~ 

~~-~\. ~ 

1d:12525F SF 5F7 37BA3 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA CABECEIRAS DO 

, .. ~•~.U}-,PI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2022 

O Prefeito Municipal de Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a realização de teste seletivo simplificado para a 
contratação temporários de servidores de edital nº 001/2021 ; 

CONSIDERANDO a aprovação dos candidatos no referido certame; 

CONSIDERANDO a demanda administrativa para o inicio das atividades 
destes profissionais; 

RESOLVE 
Art. 1 ° - Convocar os candidatos abaixo relacionados, para que até o dia 25 de 
Abril , compareçam à Secretaria Municipal de Educação de Cabeceiras do 
Piau í, de 7:30s às 14:00hs, munidos de cópia dos documentos constantes no 
edital 001/2021 , visando a formalização da contratação. 

CARGO DE PROFESSOR - 1 º ao 5º ANO - ZONA RURAL 
Classificação I Nome do candidato I CPF 

16º 1 VALDENIA CARDOSO DA SILVA 1 026.024.803,71 
17º 1 VALDINEIDE CARVALHO DA SILVA ARAUJO 1 006.491.833-55 
18º MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CARVALHO 029.726.553-97 

Art. 2° - O convocado deverá apresentar os documentos originais apresentados 
para a análise de currículo, conforme estabelecido no edital do teste seletivo. 

Art. 3° - O início e local das atividades será de acordo com o estabelecido no 
contrato de prestação de serviços. 

Art. 4° - O não comparecimento importará em desistência tácita do certame. 

Art. 5° - Publique-se o presente edital no Diário Oficial dos Municípios para a 
produção de seus efeitos legais. 

Cabeceiras do Piauí - PI , 20 de abril de 2022 

e ~~ O;"-- ---
José da Silva Filho 

Prefeito Municipal 

ld:030E6333SASS7A39 
Prwhltura Mun151f-1 de 

ANTONIO 
ALMEIDA 
CNPJ N • OO.GG-4.018/00001-11 
~•Ago,i,UnhoV...-Ao.,87-~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 121/2022- CPL/PMAA 

TOMADA DE PREÇOS N • 005/2022 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA, estado do Piauí, situado na Praça Agostinho Varã o , s/n, Centro em 

Antanio Almeida/PI, por meio da Comissão Permanente de Licitações (CPL/PMAA), designada através da 
Portaria n · 001/2022 - GAB/PMAA, de 03 de Janei ro de 2022, n os termos da lei Federal n · 8 .666/93 e 
d e mais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do Instrumento 
convocatór io, promoverá o procedimento llcitatório adiante especificado: 

❖ OBJETO: contrataçã o de empresa para execução dos Serviços de Roçado manual em Estradas Vlcinals 
e cemitérios públicos no município de Antônio Almeida - PI, em atendimento as necessidades da 
Prefeitura Municipa l, con forme especificações e quantitativos con stantes no Pro j e to Básico a n exo ao 

edital . 

❖ MODALIDADE: Tomada de Preços 
❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
❖ ADJUDICAÇÃO: Global 
❖ DATA DA REALIZAÇÃO: 11 de maio de 2022 
❖ HORÁRIO DE ABERTURA: 09 h e 00 m ln 
❖ LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de licitações e Contratos Administrativos da Prefeitul"a 

Municipa l de Antô nio Almeida/PI, situada nesta cidade na Praça Agostinho V a l"ão, s/n, Centl"o 
❖ VALOR ESTIMADO: R$ 152.605,66 

❖ FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS, IPVA, ISS, IPTU, CIDE e d e m ais Recursos Pl"ópdos 

❖ LEGISLAÇÃO: lei Federal n · 8 .666/93, l e i Complementar n · 123/06, Decretos Municipais e demais 
dispositivos legais pertinentes 

❖ ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edita l e seus a nexos estão à disposição dos Interessados na sede da 
Pl"efeltul"a Municipal, d isponível no sitio e letrônico do Tdbunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI 
(slstem as.tce.pi.gov .br/murnlic) e no sitio e letrônico institucional d esta Prefei tura Municipa l 
(antonloa lmelda.pl .gov.br), podendo ser con sultado ou obtido gratuitamente 

Demais infol"mações pode 1"ão solicitadas pol" meio do endereço e letl"ô nico: 

pmaa.llcltacoes@gmall.com ou n a sa la do Departamento de licitações e Contratos Administrativos da 
Prefeitura Municipal d e Antônio Almeida/PI, d e segu nda à sexta- feira (dias úteis), d e 08 h e 00 min às 14 
h e00mln. 

Antônio Almeida/PI, 25 de abdl de 2022. 

JOS~ ROBERT DE SOUSA FREIRE 

Presidente da CPl / PMAA 


